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::::::::::::::::::::GABINETE DO PREFEITO:::::::::::::::::::: 

PORTARIA DE DIARIA Nº 20230301/001, de 01 de março de 2023                            

Designa servidor para viagem que indica, concede diárias e dá outras
providências.

 O CHEFE DE GABINETE DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
em seu Art. 105, parágrafo único, e em pleno exercício do cargo.

CONSIDERANDO as Leis 369/2013, de 04 de março de 2013,
388/2013, de 03 de julho de 2013, 527/2017, de 13 de novembro de
2017, que dispõe sobre a concessão de diárias a servidores públicos
e dá outras providencias.

CONSIDERANDO o art. 2º da Lei nº 411/2013, que dispõe altera o art.
13 da lei nº 388/2013. 

R E S O L V E:
 Art. 1º - Designar para empreender viagem a serviço do município de
Cedro adiante indicado, conforme condições a seguir:
Objetivo da viagem: Participar de reunião com o Presidente da
Associação dos Prefeitos do Ceará - APRECE para tratar assuntos de
interesse do município, na sede da APRECE, Rua Maria Tomásia, Nº
230 - Aldeota.

 Nome:LUCIANA VIEIRA MARQUES VIANA
 CPF n°:580.421.053-04

   Cargo:Secretária Municipal                           Cbo:111415
 Secretaria:Trabalho e Assistência social

    Destino:                                                 FortalezaEstado: CE
 Período:02 de março de 2023

   Valor da diária: 250,00Quantidade:01
 Valor total:250,00 (duzentos e cinquenta reais)

 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições ao contrário.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ,
EM 01 DE MARÇO DE 2023.
                                            

                                               
KAYO VIANA FELIPE
Chefe de Gabinete
Portaria nº 0104.001/2021
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 
PORTARIA DE DIARIA Nº 20230301/002, de 01 de março de 2023                            

Designa servidor para viagem que indica, concede diárias e dá outras
providências.

 O CHEFE DE GABINETE DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
em seu Art. 105, parágrafo único, e em pleno exercício do cargo.

CONSIDERANDO as Leis 369/2013, de 04 de março de 2013,
388/2013, de 03 de julho de 2013, 527/2017, de 13 de novembro de
2017, que dispõe sobre a concessão de diárias a servidores públicos
e dá outras providencias.

CONSIDERANDO o art. 2º da Lei nº 411/2013, que dispõe altera o art.
13 da lei nº 388/2013. 

R E S O L V E:
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 Art. 1º - Designar para empreender viagem a serviço do município de
Cedro adiante indicado, conforme condições a seguir:
Objetivo da viagem: Participar da 1ª Reunião Ordinária do ano de 2023
da Comissão Intergestores Bipartite - CIB/CE uma vez que a mesma é
membro da comissão, no auditório da Casa dos Conselhos, Rua Silva
Paulet, 334 - Meireles.

 Nome:LUCIANA VIEIRA MARQUES VIANA
 CPF n°:580.421.053-04

   Cargo:Secretária Municipal                           Cbo:111415
 Secretaria:Trabalho e Assistência social

    Destino:                                                 FortalezaEstado: CE
 Período:03 de março de 2023

   Valor da diária: 250,00Quantidade:01
 Valor total:250,00 (duzentos e cinquenta reais)

 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições ao contrário.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ,
EM 01 DE MARÇO DE 2023.
                                            

                                               
KAYO VIANA FELIPE
Chefe de Gabinete
Portaria nº 0104.001/2021

::::::::::::::::::::COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO :::::::::::::::::::: 

                                    AVISO DE LICITAÇÃO
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO/CE - A
COMISSÃO DE LICITAÇÃO, EM CUMPRIMENTO AO QUE DETERMINA
AS LEIS FEDERAIS 8.666/93, 10.520/02 E O DECRETO 10.024/19 E
SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES, ATRAVÉS DO PREGOEIRO
OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CEDRO/CE TORNA PÚBLICO PARA
CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS QUE REALIZARÁ A LICITAÇÃO
NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2302.02/2023-04, CUJO
OBJETO É AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA
COMPOSIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS DESTINADAS A DOAÇÕES,
JUNTO A SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE CEDRO - CE, ENTREGA DAS PROPOSTAS A PARTIR
DESTA DATA E ABERTURA DAS PROPOSTAS DIA 14 DE MARÇO DE
2023 ÀS 09:00 HORAS (HORÁRIO DE BRASÍLIA). TUDO CONFORME
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL, O QUAL SE ENCONTRA NA
ÍNTEGRA NA SEDE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, NO
HORÁRIO DE 07:00H ÁS 13:00H E NOS SITES WWW.TCE.CE.GOV.BR
E WWW.BLLCOMPRAS.ORG.BR. TÚLIO LIMA SALES COSTA -
PREGOEIRO

Cedro - Ceará, 28 de fevereiro de 2023.

Túlio Lima Sales
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Pregoeiro Oficial do Município

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Secretária de Educação do Município de Cedro, considerando tudo
o que consta do Processo Administrativo de Dispensa de Licitação nº
0102.01/2023-01, vem emitir a presente declaração de Dispensa de
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licitação, amparada no inciso II, do artigo 24, e parágrafo único do art.
26 da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores, visando a
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAR OS
SERVIÇOS DE REPAROS, MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS
PRÉDIOS PÚBLICOS, ATENDENDO AS NECESSIDADES DAS
UNIDADES ESCOLARES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO
MUNICÍPIO DE CEDRO/CE, pelo valor global de R$ 14.000,00 (quatorze
mil reais).

Assim, nos termos do artigo art. 26, da Lei no 8.666/93, venho
comunicar eu Sra. REGINA CÉLIA CAVALCANTE DA SILVA LEITE,
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, da presente Declaração.

Cedro-CE, 27 de fevereiro de 2023.

REGINA CÉLIA CAVALCANTE DA SILVA LEITE
Secretária de Educação
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           
DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Secretária de Saúde do Município de Cedro, considerando tudo o
que consta do Processo Administrativo de Dispensa de Licitação nº
0102.01/2023-02, vem emitir a presente declaração de Dispensa de
licitação, amparada no inciso II, do artigo 24, e parágrafo único do art.
26 da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores, visando a
CONTRATAÇÃO DE PESSOA FISÍCA PARA PRESTAR OS SERVIÇOS
DE REPAROS, MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS PRÉDIOS
PÚBLICOS, ATENDENDO AS NECESSIDADES DAS UNIDADES
BÁSICAS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CEDRO/CE,
pelo valor global de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais).

Assim, nos termos do artigo art. 26, da Lei no 8.666/93, venho
comunicar eu Sra. ANTÔNIA NORMA TECLANE MARQUES LIMA,
SECRETARIA DE SAÚDE, da presente Declaração.

Cedro-CE, 27 de fevereiro de 2023.

ANTÔNIA NORMA TECLANE MARQUES LIMA
Secretária de Saúde
 
         
                                                                                                                                                                                                                                       
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

A Secretaria de Infraestrutura do município de Cedro, através de seu
Secretário o Sr. Marcus Irineo Carvalho de Almeida, torna público o
extrato da Rescisão Contratual decorrente da Tomada de Preços No.
1401.01/2021-05, cujo objeto é a CONTRATACÃO DE PESSOA
JURÍDICA PARA  PRESTACÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
CORRETIVA E PREVENTIVA DO PARQUE DE ILUMINAÇÃO DO
MUNICÍPIO DE CEDRO/CE, JUNTO A SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA.

CONTRATANTE: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA.

CONTRATADA: TECHLUXX DO BRASIL ILUMINAÇÃO E MATERIAIS
ELÉTRICOS EIRELI - ME com sede à Rua 17B, Conjunto Industrial, No.
18, Maracanaú/CE, CEP: 61.925-430, Fone (85) 3039 1445, inscrita no
CNPJ sob o No. 29.093.620/0001-02, representada por seu sócio
administrador o Sr. Isaac Sousa Lima, inscrito no CPF sob o No. 040.
713.623-16

FUNDAMENTACÃO: Inciso II do Art. 79 da Lei Federal nº. 8.666 de 21
de junho de 1993 e suas alterações posteriores.

ASSINA PELA CONTRATANTE: MARCUS IRINEO CARVALHO DE
ALMEIDA - SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA.

Cedro-CE, 28 de fevereiro de 2023.

Túlio Lima Sales
Presidente da Comissão de Licitação

ASSINADO DIGITALMENTE POR: 
ANTONIO DHEIME DA SILVA
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